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SONORA/MS, 10 de dezembro de 2021. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 

Senhores Vereadores, 

É com muita honra e satisfação que submeto a esta Casa de Leis o 

Projeto de Lei n° 355, que AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SONORA A NOMEAR O CAMPO DE 

FUTEBOL SOCIETY ANEXO AO GINÁSIO MUNICIPAL COMO "TO77'Y DERCILIO TOME DE 

SOUZA. 

A presente homenagem ao Totty, vem diante do reconhecimento da 

população por seus feitos e contribuições relacionadas ao esporte Sonorense. 

Totty é o apelido de Dei-cílio Tomé de Souza, nascido em Pedro 

Gomes, Totty passou grande parte da sua vida residindo no município de Sonora/MS. 

Trabalhou como servidor comissionado do Município, vindo a falecer em 30/05/2011 

vítima de infarto. 

Teve grande participação no cenário esportivo da cidade, com o 

patrocínio de diversos times de futebol, ajudando a projetar a cidade no cenário 

estadual. 

Assim, a homenagem é mais que devida ao grande homem e 

visionário Totty, tendo sua participação no esporte sonorense contribuído pelo sucesso 

dos times locais. 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos da mais elevada 

estima e consideração. 

ENELTO RAMOS DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DE 10 de dezembro de 2021. 

"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SONORA A NOMEAR O 

CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY ANEXO AO GINÁSIO 

MUNICIPAL COMO "T077'Y DERCILIO TOME DE 

SOUZA". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica nomeado "Totty Dercilio Tomé de Souza" o campo 

de Futebol Society anexo ao GINÁSIO MUNICIPAL 

Art. 2° - Os recursos supramencionados encontram-se 

devidamente previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

ENELTO RAMOS DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Av. Marcelo Miranda Soares, 750 - Centro - CEP 79415-000 - Fones: (67) 3254-1127 /3254-1522 - Fax: 3254-3166 
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Darci Cristiana de Oliveira 
ADVOCACIA E CONSULTORIA 

; Parecer 

Projeto de Lei n. 366/2021 

Data: 10.12.2021 

Ementa: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SONORA A NOMEAR O CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY 

ANEXO AO GINÁSIO MUNICIPAL COMO "TOTTY DERCILIO TOME DE SOUZA". 

Autor: PREFEITO MUNICIPAL 

PARECER 

I - HISTÓRICO 

O presente projeto de lei foi encaminhado pelo Prefeito Municipal a esta 
Casa de Leis no dia 10/12/2021, dado conhecimento ao Plenário desta Casa de Leis 

encaminhado a esta Assessoria Jurídica para elaboração de parecer jurídico, sem a análise do 

mérito. 
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Darci Cristiano de  Oliveira 
ADVOCACIA E CONSULTORIA 

Parecer 

A matéria proposta pelo Executivo Municipal prevê a denominação do 

campo de futebol Society anexo ao Ginásio Municipal de "Totty Dercilio Tomé de Souza". 

II. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A matéria respalda-se na competência atribuída aos municípios, através do 

que dispõe o artigo 30, inc. I, da Constituição Federal: 

"Art. 30— Compete aos Municípios: 

I — legislar sobre assuntos de interesse local." 

III — DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SONORA. 

A Lei Orgânica Municipal estabelece, em seu artigo 22, temas afetos à 
competência legislativa desta Casa de Leis, a saber: 

"Art. 22 — Cabe a Câmara, com sanção do Prefeito, discutir sobre as 
matérias de competência do Município, especialmente sobre: 

XV — denominação de bens próprios, vias e logradouros públicos." 

IV - ASPECTOS REGIMENTAIS 

Para a matéria, deverão manifestar as seguintes comissões permanentes: 

- Legislação, Justiça e Redação Final; 

Quórum para aprovação: Maioria Qualificada 

Art. 238, inc. II, do RI. 
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Darci Cristiano de Oliveira
ADVOCACIA E CONSULTORIA 

Parecer 

"Dependerão do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da 

Câmara a aprovação e a alteração das seguintes matérias: (...) II - 

Denominação de próprios, vias e logradouros públicos; 

Tipo de votação: Nominal 

Art. 247 do RI. 

"Art. 247 - A votação será nominal nos casos em que seja exigido o quárum 

de maioria absoluta ou 2/3 (dois terços), previstos nos antigos artigos 237 e 

238." 

V - CONCLUSÃO 

Observa-se o respeito à competência constitucional do Município e à Lei 

Orgânica Municipal, sendo o presente projeto de lei de denominação de um espaço público, o 
campo de futebol Society anexo ao Ginásio Municipal. 

Posto isto, opino pela REGULAR TRAMITAÇÃO do Projeto de Lei n 366/2021. 

ezembro de 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ: 24.659.161/0001-50 
Fone: (67) 3254-1173 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
PARECER N.° 28/2021 
AO PROJETO DE LEI N.° 366/2021 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EMENTA: "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SONORA A NOMEAR O CAMPO DE 

FUTEBOL SOCIETY ANEXO AO GINÁSIO MUNICIPAL COMO 
"TOTTY DERCILIO TOME DE SOUZA". 

I — O RELATÓRIO 

O Executivo Municipal encaminhou a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei n.° 
366/2021, requerendo autorização para nomear o Campo de Futebol Society anexo ao 
Ginásio Municipal como "Totty Dercilio Tomé de Souza", dizendo que a homenagem é 
pelos feitos e contribuições que o mesmo prestou ao esporte sonorense, tendo 
participado no cenário esportivo da cidade, ajudando a projetar a cidade no cenário 
estadual. 

II— PARECER E VOTO 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, reunida para estudo e emissão 
de Parecer ao Projeto de Lei em tela, após o relatório, emite o seguinte Parecer e Voto: 

O Projeto de Lei n.° 366/2021 encontra-se amparado pela Constituição Federal em 
vigor, sendo, portanto, constitucional. 

Concluímos pela sua tramitação regimental, opinando favoravelmente pela 
aprovação do mesmo, respeitando, porém, a decisão do Colendo Plenário desta Casa de 
Leis. 

Sala das reuniões, 10 de dezembro de 2021. 

Ver. Franc* 
Presidente 

euzimar Lima Ver. Laudir Abreu da Ls únior 
Relator 

Ver. Jarisen Peixoto Barbosa 
Membro 
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